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ANEXO IV

A - Tabela salarial

Nível salarial Valor mínimo obrigatório

A 2 410,00 €

B 1 910,00 €

C 1 299,00 €

D 1 393,00 €

E1 1 307,00 €

E2 1 188,00 €

F1 1 143,00 €

F2 1 069,00 €

G 900,00 €

B -  Subsídio de refeição: 12,40 €.
C - Produção de efeitos: Os valores da tabela salarial e do subsídio de refeição produzem efeitos a partir 

do dia 1 de janeiro de 2025.

ANEXO VII 

1- (...)
2- (...) 
3- (...)
4- (...)
5- (...)
6- (...)
7- Caso o trabalhador cesse o vínculo contratual com a empresa antes da passagem à situação de reforma, 

terá direito à totalidade do valor capitalizado das entregas efetuadas pelo empregador, havendo lugar à trans-

expressamente. 
8- (...)
9- (...)
10- (...)
11- (...)

Artigo 2.º

As alterações do ACT efetuadas no artigo anterior são potencialmente aplicáveis às relações de trabalho es-
tabelecidas entre os 24 empregadores outorgantes e os 2610 trabalhadores que neles prestam trabalho subordi-

Lisboa, 6 de março de 2025.
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